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CAMARA municipal de CACHOEIRO de ITAFEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19â-15_..,
/  '

ASSUNTO Projeto dè Lei 18/1^0

INICIATIVA: -y-ereador Joaracy Bliagaliiães G-oínea

HISTÓRICO: Lenomina iiiia AlLanõ Ousatódio a "via pro

jetada nfi 1, no- bairro G-ilbérto LIacbado'

nesta cidade

=  AUTUAÇÃO . " '

e sete novembro , do ano de

mil novecentos e oitenta e ' autúo o Projeto de Lei

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período dd presidência: 19 7^ , ;a Í9.Z™.

Presidente: José Antoniò I)àrdeng:o

Vice-Presidente: Alcino -Souza. ■ ■

1* Secretário: Sebastião Louza'da

2° Secretário: Silm.



ESTADO DO ESPÍRITO SÍANTO
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EXERCÍCIO DE 197.5.

ASSUNTO
1  ■ '

PROJETO DE LEI È'5 18/75. ' . ■

V  ° , .

INICIATIVA: // ; °
VEREADOR JURAOY-líAGALHSES . CrOI-jES

7—\

HISTÓRICO: .Denomina RUA-ALBÂNC-CUSTODIO a -via pro

jetada a5 1, no Bairro GilUerto Machá-

do, nesta" cidade, "■ ' " ^ "

-  : , .AUTUAÇÃO /

- Aos28( vinte e oitdQas dq mês cie março do ano de

-mil ncíyécentos e setenta é cinco .autúo o .PROJIíTO DE LEI

supra-citado e mais documentos que se seguem ' .
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Projeto de Lei..'i. ../75

®(R Li ■j--i'üütfií»iiíí'ei -ÍL^ 3

Arte le ;

àrt. 22

fica denominada RUA âLBANO CUSTÓDIO a via projetada n2 1 no
Bairro GilUerto Machado, nesta Cidade.

O Ixecntivo Municipal providenciará a afixação das placas '
de identificação da via referida no artigo anterior, no pr^
zo de trinta (30) dias, a contar da data da publicação des
ta Lei,

ârt, 3- esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Sala das Ses oes

JuVere cy

28 de^abril de 1975,

es Gomes,

A S;

Feliz de um povo que pode com justiça,admiração e
respeito homenagear seus contepassados e disto Cachoeiro pode orgulha,r—se
pois sua historia está fundamentada na, altivez e no brio de seus xilhos
e de tantos outros homens que aqui chegando identificaram-se com seu po
vo e unidos empreenderam o desenvolvimento de nossa terra, Esta senhores
vereadores e a razão de nossa homenagem,

âlbano Custodio chegou em Cachoeiro de Itapemirim
nos idos de 1918;, Com a força de sua juventude e a. fe inabalavem nos /
destinos de nossa terra, foi um daqueles que ajudaram, o progresso e o
desenvolvimento .d.e,.Cachoeiro e com suor e sacSrificio incorporou-se ao /
l COMiSSSO DE ^ rol daqueles que nos legaram esta, terra queJüSTIÇ;». 1' nL:,üi C ^ hoje temos a honra de representar nesta qa-

à.: ''Ij"•' "" sa de leis,
V^j^ano Custodio casou-se com Cilda Vieira
Custodio, filha de tradicional familia ca-(ri

choeirense, e juntos iniciaram a mais sublime das missões de casal a //
constituição de uma familia e a educqção de seus filhos, Dirigidos pelos
conselhos e exemplos dos pais seus 3 filhos são hoje destacadas figuras
do meio social e cultural do nosso estado,São eles: Dr, Jose âlbano Cus
todio Vieira,digo, Dr. Jose âlbano Vieira Custodio, Engenheiro que, na^
capital do estado, tem dignificado sua origem cschoeirense, Dr, Tito âl
bano Vieira Custodio, Engenheiro que por muitos anos vem dirigindo o //
SââE de nossa cidade, alem de ser professor da Facilidade de Ciências Con
tábeis e Aâministra.tivadE de Cachoeiro, Dr. Luiz âlbano Vieira Custodio,,

segue,.;
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Cirurgipo Dentista, Presidente da âssociação 0dontol6gii3a de Cachoeiro
de Itapemirim.

Sstas senhores são simples pinceladas qne muito pouco

dizem de todo o carater do homenageado, q,ue veio a falecer em 1966,raas
concluímos afimando; "âLBâNO CUSTODIO foi um homem de hem".

Sala das sessões,28 de ahril de 1975

V esre Gomes



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JTTfíTTQA 'R •RKTjAnÀO

PROJETO DEIET

INICIATIVA:

RELATOR:

Vereador JixracY Magalhães G-ora;

_N''___Tê/7_5_

P f  « • L-'

O  iX

A matérj.a é legal e constitucional; nada. temos a opor

Sal< das Comissões ̂ 28 de alril de 197o

fcyl/HfíO

ÍaJâJAlMZ^
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE_ N" 1 8/7 q

INICIATIVA; Ver-Radm" ..TTrrjnv Magalhães G'Qmes

RELATOR:

±' A R E O R

Somos favorável a aprovação da matéria.

Sala das Comissões, 28 ilril de 19^
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■  ™ il 87 5
Fsjóáeto tíe Í»oí«»«^**«.*íb/75

} fís-i Sénasíinsâa BtJâ OlBSdDIO a prcbetada b9 '1 ao

Bais^ó ̂ ilbesítc? Maêhado^- ao-sta GMade^-.

2^3- s ■ ú %ss:uti'/<?. r-íaaieipai ps?ov;y.er£0.1i3rl a afisaçsG <las píaças
â© laoQtlfica^So da via íPí^feiíMa ao aH.lgd af;tôPloJ?j-, no ps^

m âa tviafctt (30) .álas^ a oontai? da ásta da puMlcagãO' 4osi*»
ta Xsoi»..

3^; aat.:í I.-.01 'm vigOJ? na data d© 3''3a ptíMica^Soi t©vogf4a3
as disposigoas ©m eontS'lí?Ío-i^.

Sala âss3 Sessõesjj- 2S dõ ateüí. d© 197Sr

Gome5».Ih3^¥<£

8^t

PbIíz â& viB povO podo eoei |itstiç &f,£dBiÍi?aglof- e
i^espeito lioá©nu.gaav sotis. antopassadós © disto Ga-àb-Oôlvo pod© õS^Üiaí'^©
pois sm Msto?ia esta foiid?s?iéntíjda m ©Itives. © r# do soas filiios
© d© tantop oatpõs fcosens acpoi: aheg-aMõ iáofit-iflvsva®*'.?© oó?a s0ü pO'»»

vo £' 7'4iidos -o deseixija^lviaori:© ás íiosso. F-otíj senhores

i/or-.?-adores - a a rasao d© nossa homenagas,

âitfano G-sMtodis íhâgsri áa õaahoair© -âe , -
hos idos' ãe i^lSsjç-- Cos a for^á d© sua ajwaãtúde e s; fo' iitahslav^i nos /
deâtinoS- de nossa terráj foi uai ê^ítaeias íp© o píograsso .© o
âáSônvolviíaánto: tía Oaeíaoelro e ©õê buúx? a S'al3?Ífiaio in@ór|sor0á,'-se aõ- / - ■

■  rol dpuj|i»Xâs que nos l©p'-rsa esta terra que' :

ho§ú itmos a honra d©' ràpraselitiir úasta

■sa de leis.#;
.àlüsaQ, 0U3t&(U.o sesou-^ss aosi Ciída Vieira

. " ■ ■Úmtúãiòf filha ã& tradSiôiOÉsl faailia aa*
' ffhoei;?'©ití©-§. © iatíios iiiielanasi © ®-7Ís suMrhaa das íi^ssBes de oasal a // ' ■
eonstit"4i§ão ãé nm familiâ,-©- ã edueução ãé seus fiiiitos,, Birigiâós pelos
ôonseBios ê memplm dos pais seus. 3 filhos sso- ho,-!© âoBtú.Qsãm figuras^
úo aeiò 30e'iat-è €í?ltiiral. do nosso estadõ^^São- eles; .fose Albauo C5us«'
tódio 1fieir3;:^digò.|, Dl»,, dose âlhano. Vieira .Çustodie,|- Sngãahete.quei na
ôapital -dó ©stadOj:, teia dlgnifi@&de sua origem -í^aehseirensOj .Bi?,-»,, fito fti-

■> hano Vioir-a GustóâÍOí>- Sager^olro.44© por ■smitoa. ànes- i/èâ dirigí^nd© -o'//
S-MB de. -nossa .cldcide.^, álea dé s@n professor da facgXdade de Ciências Goa--.
tlMiS: © -âãiiatniStratlVads d© Caçàoai-Fo,, Dr» Suis:- ilhano Vieira Custodio...^

SÉ5!?l3â^--Í
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EXMQ,'SR. PRESIDENTE- DA CÂMARA MUNICIPAL

■ -\íl üaíi S--Ã-'-"' ■;■ —

,■ dü f rv^Hnhri^^

O Vereador inf ra-ass inado ,. elei.to pela legenda do

com assento nesta Casa, nO uso de suás atribui-.

ções regimentais; vem perante V. Exa. requerer o seguinte;

-  Que «e ja colocado • -urgeneia -O -Ero j^to
do. Leis ...grus.. Anaaco -O.us.tddio

.6l-n,si,to.:.5!aG!.aâe-- «M?"
ta cidado*

í>

de 19 5

E. deferimento'.

Sala de Sessões .. de^ ,,—
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6 ( Èrsíütssç: ■«« Zsí aü''Ófr,aS-,0»fZP, -1? • 18/?5)

■üasjãçíeS,'?^' 4& Stíipeisixim* JÔ nitsrií

0í&'í?her S^sfsS/tOí ', ' ' ' l -
■  ' • ■ . \ '

•  . . ■ " • ' ■ . . . . ' ' \ '••• '»■. -

f$ai&o à.. 4» ,p9.mmT m- d® fíef'..,
^ ii»iíí5Íeí de ,S<^' 158,1-Ots 1^5
á© -m%tçxi^ ■■'do»' ¥ar»ís'iv^£'e« S^tar-iiz.âíã' ;i'áei50íf âói^ííí^á Xi^íriké»/
iassfâ» eifâde ?©rt&tor %lv#ítt©

í^esítí » ■3?^«p'!HéMt'$5í^vats> . pc4f- 'âíS ■
■sái!d'a afe iesáílío .íU-iilaJrt» •. ■.■ ■ :

Ãfxe-reit® « ©a» «d® t*'?®?' aipxéstatfláí-wlae

lTllpÉI»f.iB'iÍMÍ'l

- êmé ^cteüie ••
■K '^Si: .^isâx& felíiáiaSiffia, »

Aq físss#* Bx. ■ ,
mt* fhm&úrlm d® JkMm.n fsi^feço
:|ji>è Xri>í«l"8© 'i^aáoi,p«Í-. .
eeeiaéeire- 4« Híap^siris*. .
|i.^â'í4



PROJEJO SS LEI Nfi

Art. 18 ̂  ica denpmiaada RUA AIBANO CÜS20DIO a via projetada fiS i,
DO Bairro GilUerto Machado, oeste cidade,

Art. 28-0 Executivo^Municipal providenciará a afieação de placas de
identificação da via referida ao artigo anterior, oo prazo/
de trinta (30) dias, a contar da data da publicação desta /
Lei.

Art. 38 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário,

s  . • • • "

Sala das Sessões, 30 de abril de 1975,

— José ■^ntonio Dardengo —
s Presidente da Gamara Municipal

03B/eib.
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